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ANEXO A LEI 07/2020, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 
 

Relação logradouros do Bairro Flores e respectivas indicações de nomes: 
 

Nomenclaturas atuais Mudanças de Nomenclaturas 
Praça da Igreja Praça Maria do Nascimento de Jesus 

Santos 
Travessa que liga antiga Rua do 
Triangulo a Praça da Igreja  

Travessa Antonio Inácio Rodrigues 

Antiga rua do triângulo Rua José Simões Rosa 
Rua do Prédio Rua Ana Rita Farias Santiago 
Rua do Bar Rua Carlos Pereira de Macêdo 
Rua da Boa Vista Rua Domingos Ramos Pereira 
Rua da Estação Rua Pedro Pinheiro de Matos 
Rua da Estação Caixa Rua Mestre Casimiro Gomes de Aguiar 
Rua da Linha  Rua Vicênça do Carmo Araújo 
Liga Rua Boa Vista a Praça da Igreja Travessa Abílio Santos Borges 
Rua do Prédio Travessa Madalena Maria Miranda de 

Novais 
Rua do Bar Travessa Maria Joana Lima  
Travessa Travessa João da Silva Miranda 
Travessa entre Rua da Linha e Boa 
Vista 

Travessa Amarildo Soares da Silva 

Rua do Prédio Travessa Manoel Francisco Soares 
Rua da Linha Travessa Gilberto Lino dos Santos 
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EDITAL Nº 002/2020 – CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA LOA/2021 
 

AUDIENCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTARIA 
ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021 

 
CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus (COVID-19), nos termos 
declarados pela Organização Mundial da Saúde – OMS; 
 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 
as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID -19), com as alterações promovidas pela 
Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
10.282, de 20 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11 de março de 2020, que 
dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 454, de 20 de março de 2020, que 
declara, em todo território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavírus 
(COVID -19); 
 
CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado 
Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para os 
fins do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, nos termos do 
Decreto Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº 19.626 de 09/04/2020 que reitera a situação de 
emergência na saúde pública no Estado da Bahia, tendo em vista a declaração de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da Infecção 
Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV), nos termos da Portaria nº 188, de 3 de 
fevereiro de 2020, do Ministro de Estado da Saúde.; 
 
CONSIDERANDO que ao Município cabe a adoção de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos à saúde pública, buscando evitar a disseminação da doença em seu 
território; 
COMUNICAMOS, que excepcionalmente e pelos motivos acima, não será realizada 
audiência pública na fase de elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA para o 
Exercício Financeiro de 2021. 
 
 
Assim, as audiências públicas que antes eram realizadas presencialmente, reuniam 
servidores públicos e eram abertas à participação da população, serão substituídas pela 
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divulgação de um vídeo com a Audiência Pública gravada e a coleta das sugestões será 
através do preenchimento de um questionário acessado no link abaixo, até o dia 
25/09/2020. 
 
Link do Questionário: 
 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSddT_EuGs_DRtkK4COYVwGvjZS0T
UCkK-LOvff68Y_wzgGHCw/viewform 
 
A participação da população irá auxiliar a Prefeitura a identificar quais as áreas prioritárias 
e possibilitar a melhoria constante dos investimentos, proporcionando maior efetividade à 
gestão pública. 
 
As audiências públicas presenciais, neste momento substituídas pelo meio de comunicação 
eletrônico, funcionam como instrumentos de consulta e participação popular, sem caráter 
deliberativo, previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei 
da Transparência nº 131 de 27 de maio de 2009 e Lei de Acesso à Informação nº 12.527 de 
18 de novembro de 2011. 
 
RUY BARBOSA – BA, 09 de setembro de 2020. 
  
 
 

 
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
147/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, 
QUE TEM POR OBJETO PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL NO 
BAIRRO JARDIM ALVORADA (RUAS PROF. NOBERTO 
ALVES VIEIRA, VIELA A, VIELA B E RUA B. 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de direito 
público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - 
Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04. 

 
CONTRATADA: CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.933.770/0001-67, estabelecida à Rua D, 13, URBIS, cidade de Ruy Barbosa - BA, neste ato 
representado por Antônio Medeiros Pimentel Neto, sócio Proprietário, inscrito no CPF sob n.º 
981.094.725-91. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato n.º 147/2020, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto o ADITIVO de 24,81 (vinte e quatro virgula 
oitenta e um por cento), firmada entre as partes, em 07/05/2020, nos termos previstos na 
Legislação; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA SUPRESSÃO 
2. O valor total deste termo aditivo referente ao contrato é de R$ 94.156,38 (noventa e 
quatro mil cento e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos). 
2.1 O valor do contrato, após aditivo passa a ser de R$ 473.569,57 (quatrocentos e setenta 
e três mil quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 
2.2 A importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente com aditivo 
de 24,81% (vinte e quatro virgula oitenta e um por cento); 
2.3 Os efeitos financeiros decorrentes do aditivo vigoram a partir de 30/08/2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e encontra 
amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 
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2/2 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 
RUY BARBOSA - Bahia, 30 de agosto de 2020. 
 

 
 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA 
CNPJ: 21.933.770/0001-67 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 
------------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

CNPJ: 13.810.833/0001‐60  

AVISO DA HOMOLOGAÇÃO 

O  Presidente,  no  uso  de  suas  atribuições,  homologa  o  resultado  do  julgamento  da  Licitação: Modalidade:  Pregão 

Presencial  nº  020/2020.  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  OBJETIVANDO  A 

ELABORAÇÃO E A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO PARA PROFESSOR DO MUNICIPIO DE RUY BARBOSA ‐ BA. Após 

a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora do certame a empresa: RESOLUTI SERVIÇOS DE 

ESTUDOS  E  PESQUISAS  E  DESENVOLVIMENTO  MUNICIPAL  LTDA  ‐  CNPJ:  40.645.707/0001‐70,  como  vencedora  do 

certame com a proposta global no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),  

Ruy Barbosa – Bahia, 01 de setembro de 2020. Luíz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
CNPJ: 13.810.833/0001‐60  
EXTRATO DE CONTRATO 

Pregão  Presencial  nº  020/2020  –  Contrato  nº  284/2020 –  Contratante:  PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA. 

Empresa:  RESOLUTI  SERVIÇOS  DE  ESTUDOS  E  PESQUISAS  E  DESENVOLVIMENTO  MUNICIPAL  LTDA  ‐  CNPJ: 

40.645.707/0001‐70,  Contratado:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  OBJETIVANDO  A 

ELABORAÇÃO  E  A  REALIZAÇÃO DO  CONCURSO  PUBLICO  PARA  PROFESSOR  DO MUNICIPIO DE  RUY  BARBOSA  ‐  BA. 

CNPJ:  40.645.707/0001‐70.  Valor:  valor  global  ‐  R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais).  Ruy  Barbosa  –  Bahia,  01  de 

setembro de 2020. Luíz Claudio Miranda Pires – Prefeito Municipal. 
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Pregão Presencial

ELEIÇÕES
SALVADOR SEGUNDA-FEIRA 14/9/2020A8

eleicoes@grupoatarde.com.br

SUCESSÃO Anúncio da composição foi
feito pelo prefeito ACM Neto (DEM)

ANA PAULA
MATOS É VICE
DA CHAPA DE
BRUNO REIS
BRUNO BRITO

Ex-secretária de Promoção
Social e Combate à Pobreza,
Ana Paula Matos (PDT) foi
oficializada ontem como
candidata a vice-prefeita de
Salvador na chapa encabe-
çada pelo atual vice-prefeito
Bruno Reis (DEM). O anún-
cio foi feito pelo prefeito
ACM Neto, presidente nacio-
nal do DEM, em coletiva vir-
tual.

O movimento de aproxi-
mação entre DEM e PDT, não
restrito a Salvador nas ca-
pitais, poderá servir como
ensaio para uma futura
aliança em 2022, pavimen-
tando uma espécie de ter-
ceira via ao petismo e ao bol-
sonarismo.

O acordo municipal entre
democratas e pedetistas
promete ainda consequên-
cias na política estadual, pe-
lo fato de o PDT integrar a
base do governador Rui Cos-

ta (PT), que sinalizou recen-
temente seu descontenta-
mento com a situação.

A homologação da chapa
formada por Bruno e Ana
Paula acontecerá na manhã
de hoje, às 10h, também em
convenção virtual.

Ao montar a composição
com uma mulher na vice de
Bruno, Neto também repete
a estratégia de 2012, quando
teve como colega de chapa
Célia Sacramento. Em 2016,
Bruno foi o candidato a vi-
ce.

De acordo com o prefeito,
a escolha pela ex-secretária
foifrutodotrabalhoqueAna
Paula desenvolveu na pre-
feitura. “Ana Paula ajudou a
dar transparência, abrindo a
prefeitura, para entender
mais o sentimento das pes-
soas, atendendo às expecta-
tivas. Nesse período da pan-
demia, ela foi extremamen-
te testada. É uma pessoa que
nãotemfamíliapolítica,não

Betto Jr. / Secom PMS / 15.01.2020

Ana Paula Matos deixou Secretaria Municipal de Promoção Social em junho

tinha tradição política. Vai
se candidatar pelo mérito e
sua competência”, afirmou
Neto.

Também filiado ao PDT, o
secretáriomunicipaldeSaú-

de, Leo Prates, chegou a ser
cotado para assumir a can-
didatura a vice-prefeito ou
mesmo à prefeitura. No en-
tanto, por conta da pande-
mia, não se desincompati-
bilizou do cargo a tempo de
estar apto a concorrer. “O
PDT tinha grandes nomes,
diversas opções, em especial
Leo Prates, que acabou
abrindo mão de seus sonhos
pessoais em prol das neces-
sidades do povo. Isso per-
mitiu que Ana Paula fosse
indicada a vice-prefeita. Lá
atrás, quando começamos,
não poderíamos imaginar
que chegaríamos aqui", de-
clarou Bruno. Ainda segun-

do o pré-candidato a prefei-
to, muitos critérios foram le-
vados em consideração para
a escolha do nome de Ana
Paula, como a necessidade
de se manter a base e a im-
portância de optar por uma
pessoa que já conhece o mu-
nicípio.

A pré-candidata a vi-
ce-prefeita falou sobre o de-
safio eleitoral. “É um desafio
enorme, não vim de família
política, mas tive oportuni-
dade de mostrar meu tra-
balho como mulher. Estar
sendo escolhida como vi-
ce-prefeita é a expressão de
serviços prestados, de um
grupo que resolveu acredi-
tar em mim. Sou apaixona-
daporSalvador,acreditonas
pessoas e no potencial de
Salvador”, disse.

PL também
apoiará Bruno
Reis, confirma
ACM Neto

Além de anunciar o PDT co-
mo parceiro de chapa do
DEM, o prefeito ACM Neto
também confirmou que o PL
fará parte da aliança em tor-
no da candidatura de Bruno
Reis à prefeitura da capital.

Presidente do PL em Sal-
vador, o deputado federal
Abílio Santana defendeu a
aliança. “Em time que está
ganhando não se mexe. A
minhaoraçãoéquetodooPL
migre. Se conselho fosse es-
cutado, ninguém mais esta-
ria do lado de lá”, disse o
deputado. Assim como o
PDT,oPLtambéméaliadodo
governo Rui Costa na Ba-
hia.

Segundo o prefeito, a
aliança com o PDT terá im-
pacto não apenas em Salva-
dor. O prefeito evitou, po-
rém, falar sobre as eleições
de 2022. “Posso dizer que
vou continuar namorando o
PDT pelos próximos anos,
mas não posso antecipar na-
da,porquenãoestamospen-
sando nisso”, declarou.

O presidente nacional do
PDT, Carlos Lupi, disse que a
aliança com o DEM se deu
pela necessidade de mudan-
ça. “Frequento a Bahia há 50
anos, e Salvador nunca es-
teve tão bem tratada. Eu me
sinto muito honrado em fa-
zer essa parceria. Nós apoia-
mos o PT em quatro eleições
sucessivas e achamos que
agora era hora de mudança,
de avançar. Neto representa
esses novos ares. O que o PT
acha não é problema meu”,
afirmou.

Ex-secretária
de Promoção
Social será
parceira de
chapa do
vice-prefeito

AVISODEPRORROGAÇÃO

AComissão Especial de Chamamento Público/SMS, instituída pela Portaria
SMSnº911/2019, combasenaLeiMunicipalnº8.631/2014,DecretoMunicipal
nº 28.232/2016 (alterado pelo Decreto nº 32.202/2020), sendo aplicada
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.080/1990,
Decreto Federal nº 7.508/2011, Lei Municipal nº 8.421/2013 e demais normas
e regulamentações aplicáveis, comunica os interessados no Chamamento
Público – SMSnº 010/2020 – Processo nº 6.957/2020-SMS.Objeto: Seleção
deentidadededireitoprivado, semfins lucrativos, qualificadacomoOrgani-
zação Social na área de Saúde, para celebrar Contrato de Gestão visando
a transferência de atividades de Planejamento, Gestão, Operacionalização
e Execução das ações e serviços de saúde da UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTOVALÉRIA,que ficaprorrogadoparaodia08/10/2020às9h
a sessão de abertura. Chamamento Público – SMS nº 011/2020 – Processo
nº 7.312/2020-SMS.Objeto: Seleçãodeentidadededireitoprivado, sem fins
lucrativos, qualificada como Organização Social na área de Saúde, para
celebrar Contrato de Gestão visando a transferência de atividades
de Planejamento, Gestão, Operacionalização e Execução das ações
e serviços de saúde da UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SANTO
ANTÔNIO, que fica prorrogado para o dia 06/10/2020 às 9h a sessão de
abertura. Os Editais e seus Anexos encontram-se à disposição no endereço
eletrônico: www.compras.salvador.ba.gov.br. Salvador, 10 de setembro de
2020. José Egídio de Santana – Presidente CECP/SMS.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL – TJ-ADM-2020/26069 – Pregão Eletrônico nº 046/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para prestação
de serviços técnicos de Sondagem, Consultoria e Assessoria estrutural e elaboração
de projetos estruturais para reformas, ampliações e construções das unidades do Poder
Judiciário do Estado da Bahia. O Núcleo de Licitação comunica aos interessados a abertura
da licitação a seguir: Acolhimento das propostas a partir de: 15/09/2020 às 08:00 horas.
(Horário de Brasília). Abertura das propostas: 25/09/2020 às 09:00 horas. (Horário de
Brasília). Início da sessão de disputa de preços: 25/09/2020 às 09:30 horas. (Horário
de Brasília). O Edital em referência se encontra disponível nos endereços eletrônicos:
www.tjba.jus.br: ícone: licitações – editais/publicações e www.licitacoes-e.com.br.

Salvador, 11 de setembro de 2020.
Antônio Henrique Sampaio Garcia - Chefe do Núcleo de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA
Homologa o resultado do PP 20/2020, objeto: elaboração e a realização do Concurso Público para professor do
municipio. Após a análise documental e o julgamento das propostas, declara vencedora: Resoluti Serviços de
Estudos e Pesquisas e Desenvolvimento Municipal LTDA, CNPJ 40.645.707/0001-70. Valor: R$ 40.000,00.
//////////////////////////// Contrato 284/2020. PP 20/2020. Contratante: PMRB. Contratada: Resoluti Serviços de Estudos
e Pesquisas e Desenvolvimento Municipal LTDA, CNPJ 40.645.707/0001-70. Objeto: elaboração e a realização do
Concurso Público para professor do municipio. Valor: R$ 40.000,00. Ruy Barbosa/Ba, 01/09/2020. Luíz Claudio
Miranda Pires. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 21/2020. Dia 24/09/2020 às 9h. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios, itens
de higiene e limpeza para montagem de kits emergenciais e Cestas Básicas. ///////// PREGÃO ELETRÔNICO SRP
22/2020. Dia 28/09/2020 às 9h. Objeto: locação de máquinas pesadas, visando à manutenção e conservação das
estradas vicinais, barragens e aguadas. Edital: www.comprasbr.com.br e www.ibirataia.ba.gov.br. Informações:
na Prefeitura, Pça. 10 de Novembro, 09, Nova Ibirataia, tel. 7335372125 ou e-mail: licitação@ibirataia.ba.gov.br.
Ibirataia/Ba, 14 de setembro de 2020. Edson Levi R. Meira. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 040/2020 O município de Itabuna comunica a abertura do Pregão Eletrônico - SRP
Nº 040/2020, objetivando aAQUISIÇÃODEEPI’S EARTIGOSDEPROTEÇÃOEENFRENTAMENTODOCORONAVÍRUS
- COVID-19 (MÁSCARA, LUVA, TERMÔMETRO, TOTEM PARA ÁLCOOL EM GEL E TAPETE SANITIZANTE), EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL
Nº 13.979, DE 06/02/2020. Recebimento das propostas: até 21/09/2020 às 13:00h; Abertura das propostas:
21/09/2020 às 13:15h; Início da sessão de disputa de preços: 21/09/2020 às 15:00h. O edital poderá ser adquirido
através do site www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html. Licitação BB nº 834374. Informações através do e-mail:
itabunalicita@gmail.com. Itabuna/BA, 11 de setembro de 2020. Evani Almeida doNascimento – Pregoeira Designada.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2020 Omunicípio de Itabuna comunica a abertura do Pregão Eletrônico Nº 043/2020
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR DISTRIBUÍDOS EM FORMA DE KITS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL PARA APOIO ÀS ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS DE ENSINO REMOTO DO ANO LETIVO 2020, EM RAZÃO
DE EMERGÊNCIADE SAÚDEPÚBLICADE IMPORTÂNCIA INTERNACIONALDECORRENTEDONOVOCORONAVÍRUS
- COVID-19, CONFORME DISPOSIÇÕES PREVISTAS NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20/03/2020, LEIS
FEDERAIS Nº 13.979, DE 06/02/2020, Nº 14.035 DE 11/08/ 2020 E DECRETO MUNICIPAL 13.608/2020, DE
20/03/2020. Recebimento das propostas até 18/09/2020 às 10:00h – Abertura das propostas 18/09/2020 às
10:00h. Início da sessão de disputa de preços 18/09/2020 às 11:15h. O edital poderá ser adquirido na Sede da
Prefeitura Municipal ou através do site www.itabuna.ba.gov.br/diariooficial.html. Licitação BB nº 834889. Informações
no setor de licitações ou através do e-mail: itabunalicita@gmail.com. Itabuna, Bahia, 11 de setembro de 2020. Carlos
Alberto B. Marques. Pregoeiro Designado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETINGA
CREDENCIAMENTO N° 001/2020. A Prefeitura Municipal de Itapetinga, TORNA PÚBLICO para o conhecimento
dos interessados que estará recebendo a partir do dia 15 de Setembro de 2020, no horário de expediente das
08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00hs, as documentações e ficha de inscrição para CREDENCIAMENTO DE
LABORATÓRIO REGIONAL DE PRÓTESE DENTÁRIA (LRPD), tendo como objetivo a Habilitação de Pessoas
Físicas ou Jurídicas para confecção e manutenção de próteses dentárias para atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal da Saúde. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura Municipal ou através do
site www.doem.org.br. Informações no setor de licitações ou através do e-mail: licitacaopmitapetinga@gmail.
com.Itapetinga, Bahia, 11 de Setembro de 2020. Comissão de Licitação.
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2020. O Município de Itapetinga comunica a abertura do PREGÃO
PRESENCIAL Nº 025/2020, para CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM ABRANGÊNCIA DE COBERTURA EM TODO O MUNICÍPIO DE ITAPETINGA PARA DIVULGAÇÃO DOS
INFORMATIVOS DE UTILIDADE PUBLICA DO MUNICÍPIO, CONFORME EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA
MUNICIPALIDADE regida pelas Leis Federal n° 10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, devendo a Licitação
ser realizada no dia 24 de Setembro de 2020, às 09:00 horas, na Sala do Setor de Comunicação da Prefeitura,
na Praça Dairy Valley, 338, Centro – Itapetinga/BA. O edital poderá ser adquirido na Sede da Prefeitura
Municipal ou através do site www.doem.org.br. Informações no setor de licitações ou através do e-mail:
licitacaopmitapetinga@gmail.com.Itapetinga, Bahia, 11 de Setembro de 2020.Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA
AVISODELICITAÇÃO–PREGÃOELETRÔNICOSRP017/2020–APREFEITURAMMUNICIPALDESEABRA, CNPJNº
13.922.604/0001-37, Pregoeiro Designado pelo Decreto 016/2019, TORANA PUBLICO o Pregão Eletrônico Sistema
de Registro de Preços Nº 017/2020. Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de emulsão asfáltica
destinados a Pavimentação, manutenção (conservação/recuperação) de vias públicas, de interesse do do Município
de Seabra-Ba, fornecimento parcelado 12 (doze) meses, conforme Edital, realizado na forma eletrônica, plataforma
www.bllcompras.com. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 14/09/2020 às 08h00min do dia
25/09/2020. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05min às 08h25min do dia 25/09/2020. INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: às 08hs30min do dia 25/09/2020. LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso
BLL Compras”), a ser julgado nos termos da Lei Federal 10.520/02, Decreto nº 10.024/19, subsidiariamente, a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável, nos termos do Edital. Os interessados poderão obter
o Edital na integra no Diário Oficial do Município, na página www.seabra.ba.io.org.br/diarioOficial/, e através do Portal
da Transparência https://www.seabra.ba.gov.br/, sendo possível a solicitação através de e-mail seabra.licitacao@
hotmail.com ou através do telefone (75) 3331-1421/1422. Seabra – BA., 11 de Setembro de 2020. Enilson Lázaro
Vieira – Pregoeiro / Presidente CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES

AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO Nº 032/2020
CNPJ N: 13.693.122/0001-52

APregoeira torna público a reabertura da licitação namodalidade PP n° 032/2020PAnº 070/2020Tipo:MENORVALOR
GLOBAL. Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento e
instalação de kits semáforos nos cruzamentos domunicípio de Castro Alves/Ba. Reabertura: às 09:00h dia 15/09/2020
na sala da COPEL. Praça da Liberdade, 376, Centro. Castro Alves – BA,10/09/2020. Naiane Souza, Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 036/2020
APregoeira realizará licitação namodalidade PP n° 036/2020PA nº 076/2020, Tipo:MENORPREÇOPOR ITEM. Objeto:
Registro de preços para Futura e Eventual aquisição de material de consumo (equipamento de Proteção Individual –
EPI), para atender as demandas do Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias do Município de
Castro Alves. Abertura: às 09h dia 24/09/2020 na sala da COPEL, localizada na Praça da Liberdade, 376, Centro.
Edital em: http://sai.io.org.br/ba/castroalves/site/licitacoes.Castro Alves – BA, 10/09/2020. Naiane Souza, Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 037/2020
A Pregoeira realizará licitação na modalidade PP n° 037/2020 PA nº 077/2020, Tipo: MENOR PREÇO POR
ITEM. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de informática necessário para o uso
das secretarias do município de Castro Alves/ba. Abertura: às 09h dia 29/09/2020 na sala da COPEL, Praça
da Liberdade, 376, Centro. Edital em: http://sai.io.org.br/ba/castroalves/site/licitacoes.Castro Alves – BA,
10/09/2020. Naiane Souza, Pregoeira.

AVISO DE REABERTURA DA TOMADA DE PREÇO Nº 007/2020
A Comissão de Licitação torna público a reabertura da licitação na modalidade Tomada de preço n° 007/2020 PA
059/2020. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Contratação de empresa de engenharia especializada para
ampliação e urbanização da área de frutas, verduras e hortaliça com construção de quiosque, banheiros e vestiários na
Feira Livre no Município de Castro Alves. Sessão de reabertura: às 09:30 h dia 15/09/2020. Sala da COPEL na PMCA -
Ba, Praça da Liberdade, 376, Centro. Castro Alves – BA, 10/09/2020.Naiane Souza, Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 034/2020
CNPJ N: 16.233.439/0001-02

O Município de Eunápolis torna público a realização do Pregão Eletrônico Nº 034/2020, objetivando a
Contratação de empresa visando a varrição mecanizada de vias e logradouros públicos no Município de
Eunápolis - BA, por meio do site: www.licitacoes-e.com.br, Tipo: Menor Preço Global. Sessão de Abertura
das propostas:24 de Setembro de 2020, às 09:00 horas. O edital se encontra à disposição para retirada no
site www.eunapolis.ba.gov.br. As divulgações dos outros atos poderão ser vistas no Diário O&#64257;cial
do Município, através do site http://www.eunapolis.ba.io.org.br/diarioOficial. Maiores informações através do
e-mail:eunapolislicitacoes.e@gmail.com ou na Superintendência de licitações, sito na Rua dos fundadores, nº
204, 1º Andar - Centro, CEP nº 45.820.120, Eunápolis - Bahia,Em 11 de Setembro de 2020. Marilan Oliveira
Rocha - Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 035/2020
O Município de Eunápolis torna público a realização do Pregão Eletrônico Nº 035/2020, objetivando a Aquisição
de testes de reagentes para dosagens de gasometria arterial para atender às necessidades do Hospital Regional
de Eunápolis, por meio do site: www.licitacoes-e.com.br, Tipo: Menor Preço Global. Sessão de Abertura das
propostas: 24 de Setembro de 2020, às 10:30 horas. O edital se encontra à disposição para retirada no site
www.eunapolis.ba.gov.br. As divulgações dos outros atos poderão ser vistas no Diário O&#64257;cial do
Município, através do site http://www.eunapolis.ba.io.org.br/diarioOficial. Maiores informações através do
e-mail:eunapolislicitacoes.e@gmail.com ou na Superintendência de licitações, sito na Rua dos fundadores, nº
204, 1º Andar - Centro, CEP nº 45.820.120, Eunápolis - Bahia,Em 11 de Setembro de 2020. Marilan Oliveira
Rocha - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPITANGA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 008-2020-PE
CNPJ N: 13.781.364/0001-06

A P. M. DE IBIPITANGA, torna pública a abertura do Pregão Eletrônico nº 008-2020-PE, do tipo
menor: MENOR PREÇO POR ITEM, realizado através Pregoeira Oficial Laís Venancia Oliveira Paixão
Vieira, designada pelo Dec. nº 004/2020 de 03.01.2020, cujo objeto é aquisição de equipamentos
e materiais permanentes, para atender as necessidades do Laboratório Municipal de Saúde Pública,
conforme quantitativo e especificações técnica constante no Edital. Horário, Data de Recebimento
das propostas: a partir do dia 14/09/2020 a 25/09/2020 até às 08:15 horas, Sessão: às 09:30h do
dia 25/09/2020 (horários de Brasília/DF), no site http://www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível:
ibipitanga.ba.gov.br e http://www.licitacoes-e.com.br ou na sede desta Prefeitura. Informações:
(77) 3674-2202 ou cpl.ibipitanga@gmail.com, Ibipitanga/BA, 11 de setembro de 2020, Laís
Venância Oliveira Paixão Vieira- Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAÍ

TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2020 PROC. ADM.: 115/2020.
CNPJ N: 13.858.303/0001-91

A Presidente da Comissão de Licitação de Iguaí, Estado da Bahia, designada pelo Ato nº. 004/2017, torna público a
realização da Tomada de Preço Nº. 005/2020, no dia 30/09/2020, às 09H30, cujo objeto é a contratação de empresa
do ramo para a execução dos serviços de reforma e revitalização da Praça Juracy Magalhães, localizada na sede do
Município de Iguaí/BA, na forma de empreitada global, (material emão-de-obra). O Edital poderá ser adquirido noDCCL
– Departamento de Compras, Contratos e licitações, no Prédio da Prefeitura Municipal de Iguaí, sito à Praça Manoel
Novaes, 08, Centro, de segunda a sexta - feira, das 08H00 às 12H00, até o dia 29/09/2020. Iguaí/BA, 10 de setembro
de 2020. Edineide Lousado de Almeida de Oliveira - Presidente da Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUBERÁ

AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020
CNPJ N: 14.195.333/0001-28

A Prefeitura Municipal de Ituberá, por meio de seu pregoeiro, torna público que se realizará a Licitação: Processo
Licitatório nº 153/2020. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 019/2020. Tipo: Maior oferta de preço. Tem como
objeto: Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, autorizada pelo Banco Central do Brasil, para
prestação serviços, conforme Termo de Referência do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis
nos sites www.licitacoes-e.com.br, www.itubera.ba.gov.br ou na Superintendência de Licitações e Gestão de
Contratos com endereço na Praça Rui Barbosa, nº 33, Bairro Centro, (Em cima da Caixa Econômica Federal)
CEP 45.435-000, na cidade de Ituberá-Ba Fax (73) 3256-8100/8104, no horário das 07:30 às 13:00 horas. Para
participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá acessar, na internet,
a página www.licitacoes-e.com.br. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08h:00m do dia
22/09/2020 até às 08h:00m do dia 24/09/2020, por meio do sistema eletrônico. A sessão pública eletrônica
será aberta às 09h:00m (horário de Brasília) do dia 24 de setembro de 2020. Ituberá, 11 de setembro de 2020.
CARLOS BENEDITO GUIMARÃES DA SILVA-Portaria nº 02 de 02 de janeiro 2019-Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020PE
CNPJ N: 13.922.638/0001-21

A Prefeitura Municipal de Palmeiras através do Fundo Municipal de Saúde de Palmeiras - torna público estar realizando
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, AQUISIÇÃO DE (01) UMA AMBULÂNCIA
SUPORTE AVANÇADO- TIPO “D”, UTI MOVEL, COR BRANCA, ANO/MODELO 2020/2021, de interesse da Secretaria
de Saúde. Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 21/09/2020. Data e horário do
início da disputa: 09:30 horas do dia 21/09/2020. Disponibilização do edital e informações no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br e www.palmeiras.ba.gov.br/editais. Informações complementares poderão ser obtidas através
dos telefones: (075) 3332-2211 ou e-mail licita.palmeiras@hotmail.com. Palmeiras, 10 de Setembro de 2020.Sirleide
Ribeiro da Conceição- Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020. A PREGOEIRA/PRESIDENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAJE realizará licitação em 25/09/2020 às 09h:00min, Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. Nº
834881. PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 008/2020 - Objeto: aquisição futura e eventual de material
penso hospitalar para manutenção do Hospital Municipal Vereador Ranulfo Jose de Almeida e demais
Unidades de Saúde do Município, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, conforme
especificações constantes do Edital e seus Anexos. O Edital encontra-se disponível no Portal da
Transparência (www.laje.ba.gov.br e no www.licitacoes-e.com.br). Informações podem ser obtidas pelo
e-mail licitacaolaje2017@gmail.com. Laje, 11 de Setembro de 2020. Luine da Paixão Arouca Machado
- Pregoeira/Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DO INSTITUTO
DANIEL ALVES, APROVAÇÃO DE ESTATUTO E ELEIÇÃO DA PRIMEIRA DIRETORIA

Convidamos as pessoas interessadas para a Assembleia de Fundação do Instituto Daniel Alves a
comparecerem no dia 22 de setembro de 2020, às 10h em primeira convocação, e às 10h 30min em
segunda convocação com qualquer número de pessoas, a ser realizada no antigo Centro Pan Americano
de Judô, localizado à Rua Amarilio Thiago dos Santos, nº s/n, Praia de Ipitanga, Lauro de Freitas – Bahia,
ocasião em que será votado o projeto de estatuto social e eleitos os membros e dirigentes dos órgãos
da Entidade.

Lauro de Freitas, 14 de setembro de 2020.
Comissão de Constituição e Fundação do Instituto Daniel Alves.

K-14,15e16/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro de Geral de Imóveis, Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Lauro de Freitas – Bahia, na forma da Lei, etc. Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n°
9.514/1997, e a requerimento do credor Banco Santander (BRASIL) S/A, que, fica intimado a Sra. Telma Márcia Aguiar de
Andrade, brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 499.683.195-20, a comparecer a este Cartório de
Registro de Imóveis, situado naAvenidaPraia deGuarapari, n°. 22, Lot. 32,Qd. 15 – LoteamentoVilas doAtlântico, 2°Etapa –
Lauro deFreitas –BA, ou emqualquer agência doBancoCredor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento imobiliário garantido por alienação fiduciária com Banco Santander (BRASIL) S/A, registrado sob n° R-03 e R-
04 daMatrícula 19.437 RG, referente ao imóvel constante da Unidade residencial identificado pela Casa de número 04, porta
e 4074600355CS04, inscrição no Cadastro Imobiliário, integrante do Condomínio Village Solar das Mangueiras, situado na
Rua Moíses deAraujo, Buraquinho, Loteamento Miragem, Lauro de Freitas – BA, onde deverá efetuar a purgação do débito,
sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do
efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. Ficam também cientificados de que o não cumprimento das obrigações
acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Banco
Santander (BRASIL) S/A, nos termos do art. 26, § 7° da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este Edital será publicado por 3
(três) vezes consecutivas em jornal de circulação regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e
Passado nestaCidade de Lauro deFreitas, BA, noCartório deRegistro de Imóveis aos 31 deAgosto de 2020.AOficiala Ivania
MariaMesquitaRodrigues:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITORORÓ

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
CNPJ N: 13.752.993/0001-08

A Prefeitura Municipal de Itororó torna público que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços n° 007/2020,
objetivando a contratação de empresa especializada para construção da sede da Secretaria Municipal de Educação, na
Praça Josafá Alves de Oliveira, Centro, Município de Itororó-BA. A entrega e abertura das propostas serão no dia 30 de
setembro de 2020, às 09:00 (nove) horas, na sede da Prefeitura Municipal situada à Rua Duque de Caxias, 165, centro,
Itororó-BA. Edital estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal, das 7:00 às 13:00 horas, a
partir de 14 de setembro de 2020. Informações gerais através do site www.itororo.ba.io.org.br ou pelo tel. (73) 3265-
1910/1153. Itororó-BA, 11 de setembro de 2020. FERNANDO SILVA LIMA. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

K-14,15e16/09

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca
de Lauro de Freitas – Bahia, na forma da Lei, etc. Faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei n°. 9.514/1997,
e a requerimento do credor Banco Santander (BRASIL) S/A, que, fica intimado a Sra. Telma Márcia Aguiar de Andrade,
brasileira, solteira, empresária, inscrita no CPF/MF sob n° 499.683.195-20, a comparecer a este Cartório de Registro de
Imóveis, situado naAvenida Praia de Guarapari, n° 22, Lot. 32, Qd. 15 – Loteamento Vilas doAtlântico, 2° Etapa – Lauro de
Freitas – BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da data
de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento
imobiliário garantido por alienação fiduciária comBanco Santander (BRASIL) S/A, registrado sob n° R-08 eR-09 daMatrícula
16.890 RG, referente ao imóvel constante da Unidade Residencial identificado Casa de número 06, porta e
40746.00355.CS06, Inscrição no Cadastro Imobiliário, integrante do Condomínio Village Solar das Mangueiras, situado na
Rua Moíses de Araújo, Loteamento Miragem, Lauro de Freitas – Ba, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à
atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo
pagamento, além das despesas de cobrança. Ficam também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima
no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária Banco
Santander (BRASIL) S/A, nos termos do art. 26, § 7° da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este Edital será publicado por 3
(três) vezes consecutivas em jornal de circulação regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e
passado nestaCidade de Lauro deFreitas, BA, noCartório deRegistro de Imóveis aos 31 deAgosto de 2020.AOficialaI Vânia
MariaMesquitaRodrigues:

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Termo Aditivo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
187/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA GMM 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, QUE 
TEM POR OBJETO CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
PRAÇAS DE SANTA CLARA NO MUNICIPIO DE RUY 
BARBOSA - BA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de direito 
público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - 
Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04.

CONTRATADA: GMM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.538.640/0001-85, estabelecida à Praça Coronel Cicero de Alencar, nº 130, Centro, 
Lajedinho - BA, neste ato representado por Ananda Oliveira Araújo, sócia Proprietária, inscrito 
no CPF sob n.º 025.575.815-42. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato n.º 187/2020, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto o ADITIVO de 11,94 (onze virgula noventa e 
quatro por cento), firmada entre as partes, em 03/06/2020, nos termos previstos na 
Legislação; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA SUPRESSÃO 
2. O valor total deste termo aditivo referente ao contrato é de R$ 24.786,36 (vinte e 
quatro mil setecentos e oitenta e seis reais e trinta e seis centavos). 
2.1 O valor do contrato, após aditivo passa a ser de R$ 232.270,74 (duzentos e trinta e dois 
mil duzentos e setenta reais e setenta e quatro centavos). 
2.2 A importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente com aditivo 
de 11,94% (onze virgula noventa e quatro por cento); 
2.3 Os efeitos financeiros decorrentes do aditivo vigoram a partir de 05/08/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e encontra 
amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

03CEA356C992D2D8F3848243F685F6D7



segunda-feira, 14 de setembro de 2020  |  Ano V - Edição nº 00571 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

RUY BARBOSA - Bahia, 05 de agosto de 2020. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

GMM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 02.538.640/0001-85 

TESTEMUNHAS: 

------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 

------------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
188/2020, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RUY BARBOSA E A EMPRESA 
CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, 
QUE TEM POR OBJETO CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
PRAÇAS DO OROBOZINHO NO MUNICIPIO DE RUY 
BARBOSA - BA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, ente de direito 
público interno, com sede à Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253 – Centro – Ruy Barbosa - 
Bahia, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.810.833/0013-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, LUÍZ CLÁUDIO MIRANDA PIRES, inscrito no CPF/MF sob nº 395.381.415-04.

CONTRATADA: CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
21.933.770/0001-67, estabelecida à Rua D, 13, URBIS, cidade de Ruy Barbosa - BA, neste ato 
representado por Antônio Medeiros Pimentel Neto, sócio Proprietário, inscrito no CPF sob n.º 
981.094.725-91. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato n.º 188/2020, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente termo aditivo tem como objeto o ADITIVO de 8,24 (oito virgula vinte e 
quatro por cento), firmada entre as partes, em 03/06/2020, nos termos previstos na 
Legislação; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA SUPRESSÃO 
2. O valor total deste termo aditivo referente ao contrato é de R$ 10.379,06 (dez mil 
trezentos e setenta e nove reais e seis centavos). 
2.1 O valor do contrato, após aditivo passa a ser de R$ 136.307,27 (cento e trinta e seis mil 
trezentos e sete reais e vinte e sete centavos). 
2.2 A importância ora estabelecida corresponde ao valor do contrato vigente com aditivo 
de 8,24% (oito virgula vinte e quatro por cento); 
2.3 Os efeitos financeiros decorrentes do aditivo vigoram a partir de 05/08/2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
3. O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria contratante, e encontra 
amparo legal no artigo 65, alínea “b” do inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
4. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

RUY BARBOSA - Bahia, 05 de agosto de 2020. 

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES 
Prefeito Municipal 

CONSTRUTORA CIVIL BARROS E MEDEIROS LTDA 
CNPJ: 21.933.770/0001-67 

TESTEMUNHAS: 

------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 
------------------------------------------------ 
Nome: 
CPF: 

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba
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